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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
Processo AR-26-77

Autor: Ford Brasil S.A.
Advogado: Dr. Octavio Bueno Magano 
Réus: Antonio Pedro dos Santos e ou

tros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
DESPACHO DO SR. MINISTRO 

RELATOR ARY CAMPISTA
“As partes não requereram e não in

dicaram provas. Encerro a instruçãjo. 
Vista às partes para que, querendo, ofe
reçam razões finais.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 1978. — 

Ary Campista, Ministro.”
Processo AR-40-78

Autor: Alexandre Guimarães Guedes 
Advogado: Dr. Miguel Raimundo Vie- 

gas Peixoto
Réu: Banco do Estado de São Paulo 

Sociedade Anônima
DESPACHO DO SR. MINISTRO 

RELATOR NELSON TAPAJÓS
1. Indique o dutor, com precisão, emen

dando a petição inicial, em 10 (dez) dias, 
prazo que ora lhe assino, o fato, os fun
damentos jurídicos, o pedido, com suas 
especificações, e em que dispositivo legal 
o mesmo é calcado (Código de Processo 
Civil, art. 282, incisos III e IV).

2. Destaque o julgado que pretende 
rescindir, juntando certidão de seu trân
sito em julgado.

3. Prove, também, a alegada incons- 
titucionalidade do art. 902 e parágrafo 
2. da Consolidação, conforme afirma.

4. Cumpra o autor o art. 39, inciso I, 
do Código de Processo Civil vigente.

5. Após o decurso do prazo, sanadas, 
ou não, as irregularidades, voltem-me os 
autos conclusos.

Intime-se, mediante publicação.
Brasília, 6 de dezembro de 1978. — 

Ministro Nelson Tapajós, Relator.
RESOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS 

N.° 99-78
Certifico e dou fé que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, autorizar o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Presidente a 
enviar mensagem ao Poder Executivo, 
propondo: a) a criação de 17 (dezessete) 
cargos de Assessores de Ministro — DAS- 
102.3, unanimemente e; b) a transfor
mação das funçõxes de Secretário de 
Turma DAI-112.3, em DAS. 101.2, com 
a denominação de Diretor de Secretaria 
de Turma, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Starling Soares, Barata Silva, Coqueijo 
Costa e Ary Campista que entendiam 
ser possível a transformação através de 
Ato do Tribunal.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 
1978. — Hegler José Horta Barbosa, Se
cretário do Tribunal Pleno.

N.° 100-78
Certifico e dou fé que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por maioria, criar, 
para lotação nos Gabinetes dos Excelen

tíssimos Senhores Ministros: a) no Gru
po de Assistência Intermediária, 1} 
(quinze) funções de Secre.ário Executivo, 
DAI — 112.3; b) na Tabela Numérica 
de Gratificação de Gabinete, 45 (qua
renta e cinco) funções de Auxiliares “B” 
e 15 (quinze) funções de Auxiliares “A”, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano e com res
trição do Exmo. Senhor Ministro Mar
celo Pimentel.
. Esta Resolução entrará em vigor a 
partir do dia 7 (sete) de fevereiro de 1979.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 
1978. — Hegler José Horta Barbosa, Se
cretário do Tribunal Pleno.

N." 101-78
Certifico e dou fé que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por maioria, criar no 
Grupo de Assistência Intermediária, 3 
(três) funções de Subsecretário de Tur
ma, DAI-112.2, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano e com restrições do Exmo. Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel.

Esta Resolução entrará em vigor a par
tir do dia 7 (sete) de fevereiro de mil 
novecentos e setenta e nove.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 
1978. — Hegler José Horta Barbosa, Se
cretário do Tribunal Pleno.

RESUMO DA ATA DA 50.“ SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA DE 25 DE

SETEMBRO DE 1978
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

João de Lima Teixeira.
Procurador: Exmo. Senhor Dr. Marco 

Aurélio Prates de Macedo.
Secretário: Um.» Sr. Doutor Hegler 

José Horta Barbosa.
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Starling Soares, Ray- 
mundo de Souza Moura, Mozart Victor 
Russomano, Barata Silva, Orlando Cou- 
tinho, Ary Campista, Alves de Almeida, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, Nelson 
Tapajós, Thélio da Costa Monteiro, Cor
regedor-Geral e os Juízes Washington 
da Trindade, Wagner Giglio e Simões 
Barbosa, convocados. Havendo número 
regimental, foi declarada aberta a Ses
são. Não compareceu, por motivo justifi
cado o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. O Excelentíssimo Senhor Ministro 
Souza Moura pediu a palavra, pela ordem 
para consignar o transcurso dos aniver
sários do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thélio da Costa Monteiro e do Doutor 
Eros Tinoco Marques, Diretor-Geral, re.s- 
pectivamente, ocorridos nos dias vinte e 
cinco e vinte e quatro do corrente mês, 
desejando a ambos, votos de felicidades. 
Associaram-se à manirestação o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente, o 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, 
em nome do Ministério Público e o Dou
tor Dario Luiz de Carvalho Mendes, pela 
classe dos advogados. A seguir, foi dada 
a palavra ao Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, que registrou o fale
cimento do Doutor Deoclécio Gabriel 
Pereira da Silva, Juiz do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
ocorrido em vinte e três do mês em cur
so. Lamentou o infausto acontecimento 
e expressando o seu pesar, solicitou Sua 
Excelência que fosse dado ciência de suas 
pa.avras ao Tribunal Regional do Tra-
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balho e a família do ilustre falecido. 
Solidarizaram-se à homenagem o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente, o 
Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral 
e o Doutor Sílvio Cabral Lorens. pela 
classe dos advogados. Após, passou-se à 
ordem do dia. Feito o pregão do processo 
MS-04 de 1978 e antes de ser o mesmo 
relatado, o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Thélio da Costa Monteiro, Corre
gedor-Geral, pediu a palavra, pela orcem, 
indagando ao Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente se, em se tratando o 
processo apregoado de mandado de se
gurança em matéria administrativa, par
ticiparia ele — corregedor-Geral — de 
seu julgamento. O Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente submeteu a indaga
ção ao Egrégio Plenário, tomando o si
lêncio des.e, como assentimento à par
ticipação do Exmo. Senhor Ministro 
Corregedor-Geral. O Excelen.íssimo Se
nhor Ministro Thélio da Costa Monteiro 
pediu a palavra para suscitar uma ques
tão de ordem, versando sobre a impossibi
lidade de tomarem parte no julgamento 
do feito os Excelentíssimos Senhores 
Juízes Convocados. Seguiram-se debates, 
tendo o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, formulado 
pedido de vista regimental. Prosseguiu- 
se no julgamento dos demais feitos. 
Processo MS-04 de 1978, relativo a Man
dado de Segurança opostos à decisão do 
Egrégio Tribunal Pleno, sendo impetran
te Ivo Barreira e outros e impetrado 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho 
(Advogado: Doutor Dario Luiz de Car
valho Mendes). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Wagner Giglio, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimi
dade, adiar julgamento do feito em vir
tude do pedido de vista regimental for
mulado pelo Exmo. Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano. — Processo 
MA-8606 de 1976. relativo a Matéria 
Administrativa, sendo interessado Fran
cisco Ferreira da Silva e outros. foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida. tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, apreciando este processo, 
baixar Resolução Administrativa, nos se
guintes Termos: 1 — Ficam transforma
dos os 30 (trinta) atuais cargos de “mo
torista” cuios titulares no prazo de 
quinze (15) dias, não se manifestarem 
em sentido contrário — em cargos de 
agente de segurança inclusive com atri
buições de dirigir viaturas. 2 — 0 Exce
lentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
expedira “instruções ’ inaicanao os re
quisitos para apioveitamento aos atuais 
motorista como agendes de svgurauça e, 
preenchidos esses requisitos, emitiiá os 
respectivos atos. 3 — Os direitos e van
tagens resultantes desta Resolução serão 
reconhecido a partir de sua publicação, 
embora o preenchimento dos requisitos 
mencionados no item dois seja apurado 
posteriormente. 4 — Fica ressatvaao o 
direito dos atuais agentes de segurança 
de não serem designadas para dirigir/ 
viaturas. Vencidos, parcialmenve, os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Thélio 
da Costa Monteiro e Raymundo de Sou
za Moura,' que conferiam os direitos e 
vantagens a partir da data do pedido. 
Processo RO-DC-217 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo opostos à decisão do 
Egrégio Tribunal Pleno, sendo recorren
te Sindicato Nacional do Comércio Ata
cadista de Minérios e Combustíveis Mi
nerais e Recorrido Federação dos Tra
balhadores no Çomércio de Minérios, 
Combustíveis Minerais e Solventes de 
Petróleo no Estado de São Paulo (Advo
gados: Doutores Walter Pinto de Moura 
e Sebastião de Paula Coelho). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Minis ro Si
mões Barbosa e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hlldebrando Bisaglia 
tendo o Tribunal resolvido, por unani
midade rejeitar a argüição de inconsti- 
tuclonalidade e dar provimento, em parte, 
ao recurso para subordinar o descon
to assistencial a não oposição do emp’e- 
gado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado. Mantida, no mais 
a decisão decorrido. Falou pelo recor
rente o advogado Doutor Arion Romita, 
que requereu juntada de procuração, e 
pelo recorrido o advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende. — Processo E- 
RR-2852 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma sendo embar- 
gantes José Carlos Moretti e outros e 

embargado FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S.A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Carlos Moreira de 
luca) Foi relato- o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Simões Barbosa e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo o Tribuna! resolvido 
por unanimidade não conhecer dos em
bargos. — Processo E-RR-3675 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Embar
gos opostos à decisão da Egrégia Tercei
ra Turma, sendo embargante Laert Apa
recido Rlgoleto e embargado FEPASA 
— Ferrovia Paulista S.A. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e José 
Inácio Toledo). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Simões Barbosa, 
tendo o Tribunal resolvido por unani
midade não conhecer dos embargos. Fa
lou pelo embargante a advogada Dou
tora Maria Cristina Paixão Cortes. — 
Processo E-RR-146 de 1977 — relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante Braz 
do Vale e embargado Petróleo Brasilei
ro S.A. — PETROBRAS — RPBa (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Simões Barbosa e revisor o Excelen- 
t5ssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, não conhecer dos embar
gos. Deu-se por impedido o Excelentís
simo Senhor Juiz Washington da Trin
dade. — Processo E-RR-1723 de 1977 da 
Oitava Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Turma 
sendo embargantes Valgenor Teixeira 
Uma e outros e embargado Petróleo 
Brasileiro S.A. — PETROBRAS (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Exce’en- 
tissimo Senhor Ministro Simões Barbosa, 
tendo o Tribunal resolvido por unani
midade, conhecer, em parte, dos em
bargos, apenas quanto a incidência do 
adicional de periculosidade sobre as eta
pas, como se apurar a execução de sen
tença, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Falou 
pelo Embargante o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende e pelo Em
bargado o advogado Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira. — Processo E-RR-2635, 
de 1977 da Terceira Região, relativo a 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma sendo embargante .... 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. e em
bargado Pascoal Berágua (Advogados: 
Doutores Maria Cristina Paixão Cortes 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Si
mões Barbosa e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do o Tribunal resolvido, por unanimida
de, não conhecer dos embargos. Falou 
pelo embargado o advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende. — Processo E- 
RR-2088 de 1977 da Quarta Região, re
lativo a embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Lenita da Silva Xavier e embar
gado Abrahão Procianoy S.A. — Indús
tria e Comércio (Advogados: Doutores 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Al
berto Bastos do Canto). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade não 
conhecer dos embargos. — Processo E- 
RR-3397 de 1977 da Segunda Região, re
lativo a embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Firmino Zucatto e embargado 
Unibanco — União de Bancos Brasileiros 
S.A. (Advogados: Doutores Heitor Fran
cisco Gomes Coelho e Márcio Gontijo). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, conhecer dos embargos no 
mérito, recebê-los para determinar a in
corporação ao salário, do valor corres
pondente a quatro horas .xtraordinárias 
vencido os Excelentíssimos Senhores Jui
zes Simões Barbosa, revisor, e Wagner 
Giglio e Minístios Fernando Franco, 
Lomba Ferraz, Raymundo de Souza Mou • 
ra e Hildebrando Bisaglia. Falou pe.o 
embargante o advogado Dou or José T.r- 
res das Neves e pelo embargado Doutor 
Mareio Gontijo. — Processo E-RR-310 
de 1977 da Quarta Região relativo a 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Prímeiia Turma, sendo embargantes Sir-

lene Peres dos Santos e Mana Elsa Nas
cimento e embargado Indús ria de Rou
pas Renner S.A. (Advogados: Doutores 
Aline da Costa Monteiro e Da.kwa.i K. 
Knaepper). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Simões Barbosa, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. — Processo E-RR-2058 de 
1977 da Qv rta Região, relativo a emba - 
gos opostos à decisão da Egrégia Primei
ra Turma, sendo embargante Joaquim 
dos Santos Ferreira e embargada Com
panhia Estadual de Energia Elétrica 
(Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Sílvio Cabral Lorenz). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Simões Barbo?», tendo o Tribunal resol
vido por unanimidade, não conhece, dos 
embargos.\ Falou pelo embargante o 
advogado Doutor Carlos Arnaldo Se. va e 
pela embargada o advogado Doutor Sil
vio Cabral Lorenz. — Processo ED-AG- 
AI-184 de 1976, relativo a embargos da 
declaração opostos à decisão ao Egrégio 
Tribunal Pleno, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S. A. (Advogado: 
Doutor Carlos Roberto Oliveira Costa). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, rec_- 
ber os embargos para, suprindo a omis
são, declarar que ocorreu equivoco no 
desacho e no Acórdão do Pleno pois não 
se trata de gratificação natalina, mas d; 
incidência de gratificação de tempo d: 
serviço sobre as verbas pagas pela Rede 
e, desde logo, indeferir o pedido de as
sistência formulado pela União. — Pro
cesso ED-E-RR-3022 de 1976, relativo a 
embargos de declaração opostos à deci
são do Egrégio Tribunal P.eno, proferida 
em oito de maio de mil novecentos e 
setenta e oito, sendo embargante Com
panhia Nacional de Grafite Ltda. (Advo
gado: Doutor Cláudio Gomara de Oli
veira) . Foi relator o Excelentíssima 
Senhor Ministro Mozart Vic.or Russoma
no, tendo o Tribunal resolvido por una
nimidade, rejeitar os embargos. — Pro
cesso ED-E-RR-2534 de 1976, relativo a 
embargos de declaração opostos à deci
são do Egrégio Tribunal Pleno, profe
rida em dezesseis de março de mil no
vecentos e setenta e oito, sendo embar
gante Toldos Dias S. A., Indúsc.ia e 
Comércio (Advogado: Doutor Ildélio 
Martins). Foi re.ator o Bxcelentissimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho -en- 
do o Tribunal resolvido, por unanimida
de, rejeitai os emoaigos. — Processo E- 
RR-247 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Adelino Zanco e outros e Embar
gada FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
(Advogaaos: Doutores Sid H. Riedel de 
Figueiredo e Mário Bastos Cruz T. No
gueira) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade não conhecer 
dos embargos quer pela preliminar de 
incompetência, quer pelo mérito. — 
Processo E-RR-2220 de 1976 da Segunda 
Região- relalvo a embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargantes Leonilda Luíza Covalan 
Penido e outra e embargada FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. (Advogados: Dou
tores Sid H. Riedel de Figueiredo e Car
los Moreira de Luca). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, não conhe
cer dos embargos, quer pela preliminar 
de incompetência, quer pelo mérito. — 
Processo E-AI-2414 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a embargos opostos à 
decisão da Egrégia Turma, sendo em
bargante FEPASA — Ferrovia Paulista 
S.A. e embargado Eugênio Caserta (Ad
vogados: Doutores Carlos Moreira de 
Luca e Valmir L. Gataglini). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Washington da Trindade e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, conhecer dos embargos e, no 
mérito, recebê-los, determinando o des- 
trancamento da revista, para que a Egré
gia Turma a aprecie como de direito. 
— Processo E-AI-2685 de 1976 da Pri
meira Região, relativo a embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceha Turma, 
sendo embargante Geneal — Gêneros Ali
mentícios e embargado Francisco Rodri

gues Freire (Advogados: Doutores Car
los Roberto F. de Andrade e Jefferson 
Hilário Ferreira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Washington 
da Trindade e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, co
nhecer dos embargos e, no mérito, re- 
cebê-los para destrancar a revista para 
que a Egrégia Turma a aprecie como de 
direito. — Processo E-RR-518 de 1977 da 
Nona Região, relativo a embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargantes Sebastião Ribeiro da 
Siva e Companhia Carbonífera Araran- 
guá e embargados os mesmos (Advogados; 
Doutores Carlos Arnaldo Ferreira Seiva 
e Humberto Teixeira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Washington 
da Trindade e revisor o Excelentiscsimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido, por maioria, não co
nhecer dos embargos do reclamado, >en- 
cido os Excelentíssimos Senhore, Minis
tros Lomba Ferraz, revisor, Fernando 
Franco Nelson Tapajós e Raymundo de 
Souza Moura. Por unanimidade conhr- 
cer dos embargos do reclamante; no mé
rito, recebê-los para mandar integrar ao 
salário o valor correspondente a quatro 
horas extras habitualmente trabalhadas, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, revisor, Fe nan- 
do Franco, Nelson Tapajós, e Juízes Si
mões Barbosa e Wagner Giglio. Falou 
pelo empregado o advogado Dr. Francis
co Boselli. — Processo RO-DC-142 de 
1978 de Segunda Região, relativo a Re
curso Ordináiro em Dissídio Coletivo 
sendo recorrelntes Federação dos Traba
lhadores nas Indústrias Químicas e Far
macêuticas do Estado de São Paulo e 
Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo e outros e recorridos os mes
mos (Advogados: Doutores Alino da Cos
ta Monteiro e Loretta Maria Velletri Mu- 
selli). Foi relatõr o Excelentíssimo Se- 
nhorf Ministro Ary Campista e revisor o 
Excelent“ssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido, pre- 
llmlnarmente, por maioria, rejeitar a 
proposta do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Relator, de transformar o julga
mento em dúigêncla. vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Ary Cam
pista, relator, Alves de Almeida e Or
lando Coutinho. No mérito, dar provi
mento, em parte, a ambos os recursos 
para: I — da Suscitante: a) fazer in
cluir na sentença normativa a cláusula 
concessiva de adicional sobre horas ex
tras, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Lomba Ferraz, revisor, 
Fernando Franco, Nelson Tapajós e Mo
zart Victor Russomano; b) Pelo voto de 
desempate, assegurar ao emprego em caso 
de ascenção ao cargo ou função superior, 
de maior responsabilidade, p direito a 
um aumento de dez por cento em rela
ção ao salário percebido no cargo ou 
função precedente, quando inexistir qua
dro de carreira na empresa, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Lom
ba Ferraz, revisor, Fernando Franco, Nel
son Tapajós, Mozart Russomano, Hiide- 
brando Bisaglia e Juiz Simões Barbosa. 
Quanto ao pedido de reposição salarial, 
foi negado provimento, unanimemente. 
II — da Suscitada: a) pelo voto de de
sempate, obrigado empregador a comu
nicar por escrito a dispensa do empre
gado, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Lomba Ferraz, revisor. 
Fernando Franco, Nelson Tapajós, Hil
debrando Bisaglia, Mozart Victor Russo
mano e Juiz Washington da Tiinuade; 
b) Conceder abono de falta ao empre
gado estudante, nos dias de exames ues- 
de que matriculado em estabe.eciineiúo 
de ensino oficial, reconhecido ou autori
zado, pré-avisado o empregado, com u .. 
mínimo de setenta e auas noras vencido 
o Excelentíssimo senhor Ministio Neisoa 
Tapajós; c) Subordinar o aescoato assis- 
tencial a nào oposição ao emp. egado até 
dez dias nates do primeiro pagamento 
reajustado, unanimemente. Mantida, no 
mais, a decisão recorrida, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Minis ros Lom
ba Ferraz, revisor, Fernando Franco e 
Nelson Tapajós, quanto a multa; Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz, revisor, e Nelson Tapajós em 
relação ao salário do substituto; Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz, revisor, Nelson Tapajós, Fernan
do Franco, Mozart Victor Russomano e 
Juízes Wagner Giglio e Simões Barbosa, 
pelo voto de desempate, na cláusula do 
alistando e restrições dos Excelentíssimos
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senhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, Lomba Ferraz revisor, Nelson 
Tapajós, Fernando Franco, Hildebrando 
Bisaglia e Juízes Simões Barbosa e Wag
ner Giglío, quando ao emprego da pa
lavra “estabilidade”, na cláusula da ges
tante) Falou pelo suscitante o advoga
do Doutor Carlos Arnaldo Selva. — En
cerrou-se a Sessão às dezenove horas. 
E, para constar, eu. Secretário do Tri
bunal, lavrei a presente ata, que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente e por mim subscrita. 
— Brasília, aos vinte e cinco dias do 
mês de setembro do ano de mil nove
centos e setenta e oito. — João de Lima 
Teixeira, Presidente do Tribunal. — He
gler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal.

Trindade, revisor. Falou pelo embargan
te a advogado a Doutora Maria Cristina 
P. Córtes. Processo E-RR — 3 119 de 
1976 da Segunda Região — relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo Embargante _  
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. ê 
Embargado Anisio da Silva Leite e ou
tro. (Advogados; Doutores Carlos Robi- 
chez Penna e Valmir L. Batagnnl) Foi 
re.ator o Excelentíssimo Senhor Minrstro 
Coqueijo Costa e revisor o Excelentíssi-

RESUMO DA ATA DA 
PLENA ORDINÁRIA

OUTUBRO
Presidente: Exmo. 

de Lima Teixeira
Procurador: Exmo.

DE

53.* SESSÃO 
DE 04 DE 
1978
Ministro João

Sr. Doutor Marco
Aurélio Prates de Macedo

Secretário; limo. Sr. Doutor Hegler 
José Horta Barbosa

As treze horas estava presente os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Starling Soares ( Ray
mundo de Souza Moura, Mozart Victor 
Russomano, Barata Silva, Coqueijo Cos
ta, Fernando Franco, Nelson Tapajós e 
Juizes Washington da Trindade, Wagner 
Giglio e Simões Barbosa, convocados. 
Havendo número regimental, fo declara- 
da aberta a Sessão. Não compareceram 
por motivo justificado, os Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho, Lomba Fer
raz, Alves de Almeida e Ary Campista 
A pidido das partes, foram adiados os 
processo E-RR-527-75, para o dia dezoito 
do corrente mês e E-RR 355-77, para a 
Sessão do próximo dia onze. O Excelen- 
tíslmo Senhor Ministro Starling Soares 
pediu a palavra, pela ordem, dizendo: 
“Senhor Presidente, o dia de hoje mar
ca, inexoravelmente, o término da ativi
dade, neste Tribunal, do Juiz Simões 
Barbosa. Sempre rendi homenagem à sua 
fulgurante inteligência e desejo, nesta 
oportunidade, ressaltar que a sua segun
da passagem nesta Casa é a extensão da 
primeira, parecendo não haver sofrido 
solução de continuidade sua presetíía 
junto a nós, pela sua cultura, pelo seu 
trabalho, pela sua operosidade, pela sua 
convicção em certas teses, das quais o seu 
pensamento não abdica, mostrando aci
ma de tudo ser um juiz que muito o Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região e que honraria qualquer Tribunal 
Trabalhista do Brasil, porque, sem dú
vida, tem Sua Excelência as mais nobres 
e excelsas qualidades. Portanto, esta não 
é uma hora de despedida, mas de um 
“até breve”, pois ninguém sabe o que o 
destino nos reserva e, amanhã, podere
mos reencontramos numa mesma ban
cada, mas sabendo que de Sua Excelên
cia haverá sempre a r°fulgência de um 
talento e de uma inte’ .cia incomuns”. 
Associaram-se a mar . .stação o Excelen- 
tíssímon Senhor Procurador Geral, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presidente 
e o Doutor José Francisco Boselli. em no
me dos advogados militantes nesta Cor
te. O Excekntíssímo Senhor Juiz Simões 
Barbosa agradeceu a homenagem que lhe 
foi n-estada. — a seguir, passou-se à or
dem do dia com o julgamento dos se
guintes processos; — Processo E-RR — 
5.004 d 1976 da Segunda Região — re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo Embar
gante — FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. e Lídia Carvalho da Pós e outra 
e Emoargados os mesmos. (Advogados: 
Dsuto.— Carlos Robichez Penna e Sid H. 
Riedel de Figueiredo). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Washington da Trindade, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, ho- 
mologar o pedido de desistência parcial 
da ação. Ainda, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos da empresa e co- 
nh.cer dos da reciaman.e: no mérito, 
recebê-los, para incluir na condenação 
as pai celas referentes às horas de trân
sito, ajuda de custo e diárias, vencidos os 
Excelentíssimos Senhoies Ministros Fei- 
nando Franco, relator, Nelson Tapajós, 
Hilaeb;ando Bisaglia e Mozart Victor 
Russomano. Redigirá o acóidão o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da

mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo o Tribunal resolvido por unanimi
dade, conhecer dos embargos e, no méri
to, acolhê-los para, declarando a incom
petência da Justiça do Trabalho, d.cli- 
nar a competência para uma das Varas 
da Fazenda Pública do Estado de São 
Pau’o. — Processo E-RR 1.299 de 1977 
da Quarta Região — relativo a Embar
gos ospostos ao venerando acórdão da 
Egrégia Te:ceira Turma, sendo Embar
gante Gil La Hire Rodrigues Miller e 
Embargado Companhia Riograndense de 
Adubos — CRA. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Hugo Mósca). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trlndad:. tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade não conhecer dos embar
gos. Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende e pelo 
embargado o advogado Doutor Hugo 
Mósca. — Processo E-RR — 1.126 de 1977 
da Segunda Região — rriativa a Embar
gos opostos à decisão da Egrégia Segun
da Turma, sendo Embargante Oswaldo 
David dos Santos e Embargado Tintura
ria e Estamparia de Tecidos Fernandes 
S. A. (Advogados: Doutores Rubem José 
da Silva e Hugo Mósca) . Foi re'ator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e ie- 
visor o Excelentíssimo Senhor Juiz Was
hington da Trindade, tendo o Tribunal 
resoivido por unanimidade, conhecer aos 
embargos; no mérito, recebê-los, paia as
segurar aos empregados a integração do 
valor das horas extias suprimidas, pagas 
as diferenças vencidas e vincendas, com 
as suas repercussões apurando-se tudo, 
pela média dos últimos doze meses, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Franco, relator e Nel
son Tapajós. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade, revisor. Falou pelo embargan
te o advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende e pelo embargado o advogado 
Doutor Hugo Mósca. — Processo RO-DC 
n.° 285 de 1977 da Primeira R.gião — 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo Recorrentes Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião e Federação das Indústrias do Es
tado do Rio de Janeiro e Recorridos os 
mesmos e Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Construção e do Mo
biliário do Estado do Rio de Janeiro. (Ad
vogados: Doutores Carlos Affonso Carva
lho de Fraga e Nilson de Souza Brandão 
e Alino da Costa Monteiro). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Wagner Gi- 
glio e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribu
nal por unanimidade reieitar a ouestão

íulz Simões Barbosa. Falou Pvla Suscitante o advogado Doutor José 
ro^ Jri0**550 E'RR núme- 
ro 706 de 1977 da T.rceira Região — re- 

,Em£arfos °Post°s ao venerando 
acordao da Egrégia Terceira Turma, sen- 
?o jmba-gante Alf-edo Lameio da Cos
ta e Embargado Banco do Brasil S. A

•' -vt gados: Doutores Jo?é Tor es rias 
Neves e Moacir Ribeiro Netto). Foi r*- 
^ato o Excel ntíssimo Senhor Juiz Was
hington da Trindade, tendo o Tribunal 
resolvido por maioria, não conhecer dos 
embargos; vencido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Simões Barbosa Fa'ou pelo 
embargante o advogado Doutor José Tor- 
ioggj J7eves Processo E-RR 1.818 d 
1977 da Segunda Região — relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egiégia Se
gunda Turma, sendo Embargante Casa 
Anglo Brasileira S. A. — Modas. Con- 
fe.çoes e Bazar e Embargado Amélia 
Tsuneko Higa Pugliese. (Advogados- — 
Doutor.s Mareio Gontijo e Ulisses Rie
del de Resende) . Foi relator o Excelentís
simo Senhor Juiz Wagner Giglio e revi
so- o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resol
vido por unanimidade não conh cer do 
agravo. Também por unanimidade, co
nhecer dos embargos; no mérito, rejeitá- 
los, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Nelson Tapajós, revisor, Mo
zart Victor Russomano, Juiz Washington 
da Trindade e Ministro Fernando Fran
co. Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Mareio Gontijo e pela embarga
da Doutor Ulisses Riedel de Reseide. —
Processo E-RR n.° 2.087 de 1977 da Quar
ta Região — relativo ta Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Tur
ma. sendo Embargants Forjas Taurus S. 
A. e Embargado Antonio Salésio de Sou- 
zo. (Advogados: Doutores Hugo Gueiros 
Be-naides e Harleine Gueiros Bernardes 
Dias e Alino da Costa Monteiro). Foi 
rela.or o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade conhecer dos embargos e, 
no'mérito, recebê-los, em parte para ex
cluir da condenação a parcela referente 
aos sábados e o pagamento das horas ex» 
traordínárias, mantendo-se, apenas o do 
adicional. Falou pelo embargante a ad
vogada Doutora Harleine Gueiros Ber
nardes Dias e pelo embargado o advo
gado Doutor José Francisco Boselli. — 
Audiência: Logo após o julgamento des
te processo, (realizou-se a vigésima séti
ma audiência de Leitura e Publicação de 
Conclusão de Acórdãos sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Co- 
qu i*o Costa. Juiz Semanário. — Encer
rou-se a Sessão às dezesseis horas.

barra setenta e oito). A seguir passou-se 
a ordem do dia com o julgamento dos 
seguintes feitos. — Processo ................ .
AG-RR-2336 de 1977 — relativo a Agra
vo regimental contra despacho do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente 
que indeferiu o Recurso Extraordinário, 
sendo Agravante o Estado do Paraná e 
Agravados Francisco Herrero e outros. 
(Advogados: Rubens de Barros Brisolla 
e Alido Depiné). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro João de Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer do agravo, unanimemente. — 
Processo ED-RODC-281 de 1977 — rela
tivo a Embargos do Declaração opostos 
à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, pro
ferida em dezessete de maio de mil no
vecentos e setenta e oito, sendo Embar
gante o Sindicato dos Bancos do Esta
do do Rio de Janeiro. Advogado Doutor 
Hugo Gueiros Bernardes). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribu
nal resolvido por maioria, receber em 
parte os embargos, para declarar que a 
ajuda de custo para refeição, decorren
te da prorrogação de jornada, corres
ponde a cinco por cento do salário mí
nimo diário, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Orlando Cou- 
tinho, Alves de Almeida e Juiz Wagner 
Gigllo. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa.

Após o julgamento deste processo com
pareceu à Sessão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. — Pro
cesso E-RR-4592 de 1975 da Terceira 
Região — relativo a Embargos opostos 
à decisão da Terceira Turma, sendo Em- 
bargantes — Murilo Borges de Matos e 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S. A. (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bernar
des). Foi relato- o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor

Brasília em 04 de outubro 
Hegler José Horta Barbosa, 
do Tribunal Pleno.

RESUMO DA ATA DA 47* 
PLENA ORDINÁRIA DE

SETEMBRO
Presidente: Exmo. 

de Lima Teixeira
Procurador: Exmo.

DE 
Sr.

Sr.

de 1978. — 
Secretário

SESSÃO 
13 DE

1978
Ministro João

. —. Doutor Mar
co Aurélio Prates de Macedo

de ordem suscitada da Tribunal pe‘lo Pa
trono da Suscitante, versando sobre a 
impossibilidade de funcionamento do Tri
bunal, ante a ausência dos Ministros re- 
p-esentanetes dos Trabalhadores II) 
Quanto ao recurso da suscitada, -ejei- 
tar a preliminar de nulidade por vício na 
instauração da instância, unanimemen- 
te. No mérito, dar provimento em parte, 
para: a) conceder abono de falta e ao em- 
pie^àdo estudante, desde que em esta- 
briecimento de ensino oficial, autorizado 
ou reconhecido, pré-avisado o emprega
dor com um mínimo de setenta e duas 
horas, vencidos os Excelentíssimos Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, revisor; 
b) condicionar o desconto assistencial a 
não oposição do empregado até dez dias 
ant.s do primeiro pagamento reajustado, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Juiz Wagner Giglio, relator, e Ministro 
Coqueijo Costa. Negar provimento aos 
demais itens do recurso, unanimemente. 
III) Dar provimento parcial ao recurso 
da Procuradoria para condicionar o des
conto assistencial a não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido o Exce
lentíssimo S nhor Ministro Coqueijo 
Costa. Regidirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia. Deu-se por impedido o Excelenfls-

Secretário: Ilmo4 Sr. Doutor Hegler 
José Horta Barbosa

As treze horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Starling Soares, Ray
mundo de Souza Moura, Mozart Victor 
Russomano, Coqueijo Costa, Ary Cam
pista, Orlando Coutinho, Alves de Al
meida, Lomba Ferraz, Nelson Tapajós e 
Juízes Washington da Trindade, Wag
ner Barbosa, convocados. Havendo nú
mero regimental foi declarada aberta a 
Sessão. A pedido das partes, foram adia
das para a Sessão do próximo dia vinte 
de setembro os processos: ROAR-461-77, 
E-AR-27-75 e E-RR-1852-76. No expe
diente o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Presidente leu ofício do Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart Victor Rus
somano, justificando sua ausência nas 
próximas Sessões dos dias nove e onze 
de outubro vindouro. — Matéria Ad
ministrativa — Certifico e dou fé que 
o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena 
Ordinária, hoje realizada, resolveu, por 
unanimidade, alterar o anexo I do Ato 
GP-trinta e quatro barra setenta e oito, 
transformando um cargo em comissão 
de Diretor de Serviço, Código DAS-101-2, 
em um cargo em comissão de Assessor de 
Ministro, Código DAS-102.3. (Resolução 
Administrativa número sessenta e oito

0 Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
por maioria, não conhecer dos embar
gos do empregado, quanto a preliminar 
de deserção, vencido 0 Excelentíssimo 
Senhor Juiz Washington da Trindade; 
conhecê-los pe'o mérito, vencidos os Ex- 
celentissimo= Senho-es Ministros Nelson 
Tapajós, relator, Fernando Franco e 
Starling Soa-es e recebê-los, em narie, 
para restabelecer o cômputo do salário- 
família na Complementação da aposen
tadoria, vencidos os Excelentí=simos Se
nhores Ministros Nelson Tapajós, rela
tor, Fernando Franco e Starling oSa-es. 
Em relação aos embargos da empresa, 
não foram os mesmos conhecidos, quer 
quanto as prelimina-es de incompetên
cia e nulidade, ouer em relação ao mé
rito. unanimemente. Deu-se po- impe
dido o Excelentíssimo S°nhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senho- Cooueiio 
Costa, revisor Falou pelo empregado e 
advogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro e pela empresa Douto- Hugo Guei
ros Bernardes. Em seguida a este lul- 
gamento. se fez p-esente o Exre.entís- 
simo Senhor Minist’0 Barata SLva. — 
Processo E-RR-987 de 1976 da Primeira 
Reviro — relativo a Embargos onostos 
r decisão da Ev-égia Segunda Turma 
sendo Embargante Banco do Bail SA 
e Embargado José We ikson (Adio a os. 
Doutores José Mana de Souza Andrade 
e Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senho- Ministro C°duel- 
jo Costa e revisor 0 Excelentíssimo Se- 
inhor Mini't-0 Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido não conhecer dos em
bargos. por intemneriivos. unanimemen- 
te Deu-^e por im-edlâo o ExceienVs- 
simo Senhor juiz Simões Barbosa. Fa
lou pe'o embargante 0 advogado Dou
tor José Maria de Souza Andra.de e nelo 
embargado o advogado Doutor José 
Francisco Boselli — P^çesso 
RO-DC-98 de 1978 da Primeira Revião 
— relativo a Recurso O-dinário em Dis
sídio coletivo, sendo Recorrente a Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Reelão e Recorrido o Sindicato 
Tos Empregados no Comércio Hoteleiro 
e Similares de Petróoolis e Federaçao 
Nacional de Hotéis e Similares (Advoga
dos: Doutores Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga e Eonio Teixeira Campello e 
Fernando C. M. Abelheira). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Juiz Wagner 
Giglio e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tetndo 0 Tri
bunal resolvido por maioria negar provi
mento ao recurso, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Nelson Ta
pajós, revisor, Coqueijo Costa e Lomba

Andra.de
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Ferraz, quanto ao salário do substituto 
e restrições dos Excelentíssimos Senho
res Juiz Wagner Giglio, reiator e Mi
nistros Nelson Tapajós, revisor, Lomba 
Ferraz, Fernando Franco, Raymundo de 
Souza Moura e Hildebrando Bisaglia na 
cláusula da gestante, em relação ao em
prego da palavra "estabilidade”. Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Simões Barbosa. — Processo .... 
RO-DC-117 de 1978 da Primeira Região 
- relativo a Recurso Ordin rio em Dis

sídio Coletivo, sendo Recorrente a Pro
curadoria Regional do Trabalho la Pri
meira Região e Recorridos o Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais de Itaboraí e 
Sindicato Rural le Itaboraí. (Advogados: 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga e Nilson Marques). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Si- 
mõejs Barbosa. — Processo E-RR-550 
de 1977 da Segunda Região — relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egré
gia Segunda Turma, sendo Embargante 
S.A. Frigorífico Anglo e Embargado 
Carlos Manoel Neto. (Advogados: Dou
tores Maria Cristina Paixão Cortes e 
José Francisco Boselli). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Washington da Trindade, ten
do o Tribunal resolvido, por unanimida
de, deferir o pedido de desistência do 
recurso, com a concordância do embar
gado. — Processo RO-DC-141 de 1978 
da Segunda Região — relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coltitvo, 
sendo Recorrentes Sindicato da Indus
tria de Adubos e Colas no Estado de 
São Paulo e outros e Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Químicas e 
Farmacêuticas de Santo André e recor
ridos Os Mesmos. (Advogados: Douto
res Loretta Maria V. Muselli e Alino da 
Costa Montetiro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós. e revisor o Excelentissio Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido dar provimento par
cial a ambos os recursos: I — do Sin
dicato Suscitado para: a) excluir a cláu
sula que obriga o empregador a infor
mar ao empregado demitido por justa 
causa os motivos da dispensa, vencidose 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Alves de Almeida, Barata Silva, Coquei
jo Costa, Ary Campista, Orlando Cou- 
tinho e Juizes Wagner Giglio e Simões 
Barbosa; b) conceder abono de faltas 
ao empregado estudante nos dias de exa
mes, desde que em estabelecimento ofi
cial autorizado ou reconhecido de ensi
no, pré-avisado ao empregador com um 
mínimo de setenta e duas horas, con
tra o voto do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, relator; c) su- 
boroinar o desconto assistencial a não 
oposição do empregado, até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Excelentssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa; d) excluir a cláu
sula que garante ao empregado, como 
tempo de efetivo serviço, aquele em que 
ele se encontra afastado para o desem
penho do mandato sindical, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Orlando Couti- 
nho. Mantida, no mais, a decisão re
corrida, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministro Neleson Tapajós, relato; 
Fernando Franco, Coqueijo Costa, Lom
ba Ferraz e Juiz Simões Barbosa na 
cláusula da multa; Excelentíssimos Se
nhores Ministros Nelson Tapajós, rela
tor, Coqueijo Costa e Lomba Ferraz 
quanto ao salário do Substituto e do 
Substituído; Excelentíssimos Senhores 
Ministros Nelson Tapajós, relator, Lom
ba Ferraz, Fernando Franco e Juizes 
Simões Barbosa e Wagner Giglio em re
lação à estabilidade do alistando a res
trições dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Nelson Tapajós, relator, Hilde
brando Bisaglia, revisor, Fernando Fran
co, Lomba Ferraz, Raymundo de Souza 
Moura e Juiz Wagner Giglio e Simões 
Barbosa quanto ao emprego da palavra 
“etabilidade” na cláusula da gestante e 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, revisor, na cláusula do 
alistando. II — do Sindicato Suscitante 
para incluir no dissídio a décima ter
ceira cláusula da inicial, relativa a adi
cional das horas extras, contra os vo
tos Excelentisísmos Senhores Ministros 
Nelson Tanaióse. relator. Lomba Ferraz,

Mozart Victor Russoman^ e Fernando 
Franco. Quanto ao mais, foi mantida 
a decisão recorrida, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Raymundo de Souza Moura, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutinho e Juízes Wagner Giglio e 
Washington da Trindade. Justificará o 
voto vencido o Excelentíssimo Senhor
Ministro Coqueijo Costa. Redigira o 
acordão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, rfevisor. Falou 
pelo Suscitante o Advogado Doutor Ali
no da Costa Mpnteiro. — Processo .... 
AC-E-RR-180 de 1977 da Segunda Re
gião — relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante a Light Serviços de Ele
tricidade S.A. e Agravado Pedro Jospe 
dos Santos. (Advogados: Doutores Célio 
Silva e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-E-RR 
668 de 1976 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravan.e 
Gerson Marinho Falcão e Agravado o Ins
tituto Isabel. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Nelson Panini). 
Foi relator o Excelentíssimo senhor Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Deu-se po. impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Simõe? Barbosa 
— Processo AG — E — RR — 755 de 1976 
da Segunda Região — relativo ao Agravo 
Regimental, sendo Agravante Nelson 
Proence e Agravado Banco do Estado de 
São Paulo Sociedade Anónima. — (Advo
gados: José Torres das Neves e Antonio 
Manoel Leite). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unarumemente — 
Processo AG — E — RR — número 1.500 
de 1976 da Primeira Região — relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima. — 7." Divisão e Agravado Alísio 
Salles. (Advogados: Doutoies Artur Go
mes Cardoso Rangel e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG — E — RR — número 258 de 
1977 da Quinta Região — Relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante An
tonio Gomes dos Santos e outros e Agra
vado Rede Ferroviária Federal Socieda
de Anónima. (Advogados: Doutores — 
Anibal Alves dos Santos, Alino da Costa 
Monteiro e Eduardo Silva Costa. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Washington 
da Trindade. — Processo AG — E — 
RR número 276 de 1977 — da Segunda 
Região — relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e Agravado 
Savério de Marco Junior. (Advogados: 
Doutores Maria Cristina P. Cortes e Ed- 
mir Sampaio Duarte). Foi relator o Ex- 
celent ssimo Senhor Ministro Hildebran- 
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG — E — RR — 
número 597 de 1977 da Segunda Região — 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante Lydio Bertolino Filho' e Agra
vado FEPASA — Ferrovia Paulista Socie
dade Anônima. — (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Maria Cris
tina P. Cortes). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi- 
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agia vo, unanimemente. — 
Processo AG — AI número 276 de 1977 da 
Segunda Região — relativo a Agravo 
Regimental, esndo Agravante Altamir de 
Castro Negrão e Agravado1 Banco do Es
tado do Rio de Janeiro Sociedade Anôni
ma. (Advogados: Doutores José Torres 
das Neves e Eduardo Víllaça Pinto). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanímemente. — Processo AG — E — 
RR — número 804 de 1977 da Primeria 
Região — relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima. — 7.’ Divisão 
e Agravado Morvan de Araújo e outros. 
(Advogados: Doutores Artur Gomes Car
doso Rangel e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 

agravo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa. — Processo AG — E — 
RR — número 863 de 1977 da Segunda 
Região — relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Banco União Comercial 
Sociedade Anônima, e Agravado Nelson 
Sottero. (Advogados: Doutores Luiz Mi
randa e Gipsy Garcia Ferreira). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Minist-o 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG — AI — 
número 954 de 1977 da Segunda Região — 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Luzia Figueira e Agravado Toyobo 

-ociedade Anônima. (Advoga- 
do. Doutor U.isses Riedel de Resende) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hilaebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanímemente. — Processo AG 

RR*— número 1.385 de 1977 da 
..egunda Região — relativo a Agravo Re- 
grmental, esndo Agravante Geraldo Tei- 
?^id^S0Uia ? Alvado Fazenda Na- 
cioM.1 (Companiha Brasileira de Cimen
to Portland Perus). (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Cyro 
Laudanna Filho). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal reoslvido negar 
provimento ao agravo, unanímemente. — 
Processo AG — AI — número 1.831 de 
1977 da Quarta Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante Re
de Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima. e Agravado Antonio Bndeira de 
Freitas. (Advogados: Doutores Roberto 
Benatar e Carmelindo N. Tosin). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG _ E — 
RR — número 1.960 de 1977 da Segunda 
Região — relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Chrysler Corporation do 
Brasil e Agravado Severíno Nunes Ferrei
ra. (Advogados: Doutores Fernando Ne
ves da Silva e Erineu Edison Ma,ranesi). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanímemente. — Processo AG 
— AI — número 2.185 de 1977 da Se
gunda Região — relativo a Agravo Regi
mental, sendo Agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima, e 
Agravado Nilscn Pa.s de Oliveira. (Ad
vogados: Doutores Luiz Carlos Pujoi e 
Ulisess Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani-
memente. Processo — AA — AI —
número 2.210 de 1977 da Segunda Região 
— relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante Neide Ferreira de Oliveira e 
Agravado Indústria de Malhas Riviera 
Limitada. (Advogado: Doutor Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bias- 
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanímemente. — 
Processo AG — AI — número 2.257 de 
1977 da Segunda Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante So
ciedade Anónima. Indústria Reunidas F.
Matarazzo e Agravado Manoel Ferreira 
Lima. (Advogados: Maria Cristina P. 
Cortes e Rodolfo A. Stolf). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hi.de- 
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani- 
memeente. — Processo AG — AI — nu
mero 2.272 de 1977 da Terceira Região — 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante o Banco Mineiro ao Oeste So
ciedade Anônima, e Agravado Igor da 
Cunha Vasconcelos. (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e Geraldo 
Cezar Franco). Foi relator o Excelentís
simo Sehnor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanímemente. — 
Processo AG — E — RR — número 2.295 
de 1977 da Quarta Região — relativo a 
Agravo Regimental sendo Agravante Con
fecções Jack Sociedade Anônima. — In- 
aústria e Comércio e Agravado Ni.za Ma
chado Reis. (Advogados: Doutores José 
Maria de Souza Andrade e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG — AI — número 2.469 de 1977 
da Segunda Região — relaitvo a Agravo 
Regimental, sendo Agravante Banco B.a- 
sileiro de Descontos Sociedade Anônima, 
e Agravado Aríete Nicoli Cabrera. (Ad

vogados: Doutores Lino Alberto de Castro 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agarvo, una- 
nlmemente. Processo AG — E — RR — 
número 2.589 de 1977 da Segunda Região 
— relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante Maximino Rodrigues e Agra
vado Companhia Municipal de Transpor
tes Coletivos. (Advogados: Douktorcs 
Ulisses Riedel de Resende e Nelson Dias >. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanímemente. — Processo AG 
~ E T RR núrnero 2.591 de 1977 da 
Segunda Região — re.ativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravante Manoel Gual- 
bei to dos Santos e Agravado Nordon — 
Industrias Metalúrgicas Sociedade Anõni-

— (Advogado: Doutor Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, nanimemente. — 
Processo AG — AI — número 2.616 de 
1977 da Segunda Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante ... 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima, e Agravado Sebastião dos San
tos 9? e outros. (Advodaos: Doutores 
Mana Cristina P. Côrtes e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo unanímemente. — Pro
cesso AG — AI — número 2.786 de 1977 
da Segunda Região — relativo a Agravo 
Regimental, sendo Agravante Sociedade 
Anônima Indústrias Reunidas F. Ma
tarazzo e Agravado José de Paula. (Ad
vogados: Doutores Maria Cristina P. 
Côrtes e Ulisses Riedel de Reesende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
buna! resolvido negar provimento ao 
agravo, unanímemente. — Processo AG 
— AI — número 2.787 de 1977 da Se
gunda Região — relativo a Agravo Regi
mental, sendo Agravante Sociedade Anô
nima Indústrias Reunidas F. Matarazzo 
e Agravado Rubens Ferrari. (Advogados: 
Doutores Luiz Carlos Pujol e Benil Co- 
mitre de Lara). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento eo agravo, unanimemente. 
— Processo AG — E — RR — número 
2.822 de 1977 da Primeira Regiião — re
lativo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante Rede Ferroviária Federal Socieda
de Anônima — 7? Região Leopoldína e 
Agravado Nestor Delfino de Oliveira e 
outros. (Advogados: Doutores Artur Go
mes Cardoso Rangel e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanímemente. — 
Processo AG — AI — número 2.826 de 
1977 da Segunda Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante 
Centrais Elétricas de São Paulo Socieda
de Anônima. — CESP e Agravado Arman
do Primo Puttini e outros. (Advogados 
Doutores Maria Cristina P. Côrtes e An- 
tero Patrício Silvestre). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal rseolvido 
negar provimento ao agravo unanime
mente. — Processo AG — AG — E — RRZ 
— número 2.877 de 1977 — da Primeira 
Região — relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante a Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima. — 7.* Divisão 
Leopodina e Agravado Geraldo Zaquieu 
e outros. (Advogados: Doutores Artur 
Gomes Cardoso Rangel e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentísimso 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanímemente. — Pro
cesso AG — AI — número 2.886 de 1977 
da Segunda Região — relativo a Agravo 
Regimental, sendo Agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos e 
Agravado José Teixeira de Almeida. (Ad
vogados: — Doutores Célio Silva e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o Ex- 
ce’entíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia. tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente — Processo AG — E — RR — nú
mero 2.908 de 1977 da Primeira Região 
— relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante Tintas Ypiranga Sociedade 
Anônima. e Agravado Joaquim dos San
tos Azevedo. (Advogados: Doutores Rô- 
mulo Marinho e Hugo Mosca). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil-
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debrando Bisaglia. tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG — AI —nú
mero 3.069 de 1977 da Segunda Região 
— relativo a Àgrava Regimental, sendo 
Ag-avante Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo — -----  
SEBESP e Agravado Antonio José do 
Nascimento. (Advogados: Doutores Ma
ria Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bi
so glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Piõcesso AG — E — RR — 3155> de 1977 
da Segunoa R-gião, relativo a Agravo 
Regimental, senão Ag avante FEPASA — 
íe.rovia ra^lista S. A. e Agravauo Ma.- 
ciúo de Olivei.a Marçal. vAdvoga-os: 
Mana Cristina P. Cõxtes e Sid H. Rie- 
del de Eigu-iiredo). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Híireoraa- 
do ÈisagUa, turno o Triounal resolvido 
nega, p.uvimento ao agravo, unanrme- 
mente. — Processo AG — Al — 3615 de 
1977 da Segunda Região — relativo a 
Agravo xxegimenta.., senão Ag.avanre .. 
FEPASA — reirovia Paulisia S. A. e 
Ag.a.ado Ma.io de Oliveira Matasinno. 
(Advogados: Doutores Ma.ias Cristina P. 
Cortes e José Faraldo). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Triounal lesol- 
vido negar provimento ao agravo, una- 
nim.menve. — Processo AG — E — RR 
— 4092 de 1977 da Piimeha Região — 
relativo a Ag.avo Regimental, senuO 
Agravante Penro Mareio Moreira da Ro
cha e Ag.avado Bradesco Rio S. A. — 
Crédito Imobiliário. (Advogados: Douto
res José Torres das Neves e Fe.nando 
de Figueiredo Moreira). F oi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar p.ovimento ao agravo, una- 
nimeimnre. — Processo AG — E — RR 
2941 cie 1977 da Ssgunda Região — re
lativo a Agravo Regimenta , sendo Agra
vante Waldomiro Retti e Agravado Fe
pasa — Ferrovia Paulista. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Os- 
waldo Ferreira da Silva). Foi relator o 
Excelent.ssimo Senhor Ministro Ba: ata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AF — E — RR — 2991 de 
1977 da Terceira Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante 
Banco do Estado de Minas Ge.ais S. A. 
e Agravado Silvio de Melo e outros. — 
(Advogados: Doutores Hugo Guehos Ber- 
nardes e Heitor Francisco Gomes Coe
lho) . Foi relator o Exceelntíssimo Senhor 
Ministro Barata Sirva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG — E---- . 
3014 de 1977 da — relativo a Agravo Re
gimental sendo Agravante Joel César 
Colsta Guimaráre e Ageaavdo General 
Motors do Brasil S. A. (Advogados: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Cássio Mes
quita Barros Junior) . Foi r elator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 3081 de 1977 — 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante FEPASA — Ferrovia PauVsta 
S. A. e Ag avado Fram -co Castanhcira. 
(Advogados: Doutores ..z Carlos Pujol 
e Ulisses Rir dei de P. rende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senho. Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — , 3086 de 1977 da 
Terceira Região — relativo a Agravo Re
gimental, sendo Ag avante Banco Nacio
nal S. A. e Agravado José Rodrigues de 
Moua. (Advogados: Doutores Carlos 
Odorico Vieira Martins e José Torres das 
Neves). Foi relator o Exceelntíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido nega- provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — 3088 de 1977 da Segunda Região 
— relativo a Agravo Regimental, smdo 
Agravante Banco Brasileiro de Descontos 
S. A. e Agravado Jeter de Souza Qun- 
tela) . (Advogados: Doutores Lino A ber- 
to de Castro e Sebastião Lázaro Balbo) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nist o Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una- 
nimemente. Processo AG — AI — 31W 
de 1977 da Sexta Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Ag. avante 
Banco Nacional S. A. e Agravado Pedro 
iQsandy Alves de Matos. (Advogados:
Doutores Carlos Odorico Vieira Martins e 
Duval Rodrigues aa Silva). Fu re.aior o 
Exc.elntíssimo Senho. Mimst.o oarat i 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar

p.ovimento ao agravo, unanimemente. _  
Processo AG — AI — 3164 de 1977 oa 
Segunua Região — re ativo a Ag.uvo Re
gimental, sendo Agravante Banco Brasi ■ 
leiro de Descontos S. A. e Agravauo 
Yassuo Eimizu. (Advogado: Doutor Lia 
Alberto de Castro). Foi relato.- o Exce
lentíssimo Senho. Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido nega; p.ovi
mento ao Agravo, unanimemente. —Tlu 
cesso AG — AI — 3174 de 1977 da Se
gunda Região — relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravante Inocêncio Pe. 
rissinoto e outros e Agravado Fiaçao Bra
sileira de Rayon “Fibra” S. A. (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Miguel Alfredo Malufe Neto). 
Foi relator o Exceelntíssimo Senho. Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribuna, re
solvido negar provimento ao Agravo, una
nimemente. — Processo AG — AI — 
3184 de 1977 da Segunda Região — rela
tivo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante Banco Brasileiro de Descontos S.A. 
e Agravado Aldo Ferrari. (Advogados. 
Doutores Lino Alberto de Castro e Se
bastião Lázaro Balbo) . Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil 
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 3215 de 1977 da 
Segunda Região — relativo a Agravo 
Regimental, sendo Agravante Carlos Lu.z 
Zufi e Agravado Tecnomont — P. ojeios 
e Montagens Industriais S. A. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Raimundo Lima e Silva). Foi re ator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido nega; 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — AI — 3217 de 1977 da 
Segunda Região — relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravante Vicente San
tos da Cruz e Agravado Siderúrgica J. 
L. Aliperti S. A. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Emmanrel 
Carlos). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tmdo o T i- 
bunal resolvido negar provimento ao 
agra vo,unanimemente. — Processo AG 
— RR — 3242 de 1977 da Segunda Região 
— relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante Banco do B.asi S. A. e Ag a- 
vado Homero Maineti e outros. (A. vc 
gados: Doutores Moacyr'Ribeiro Netto e 
Sid H. Riedel de Figueiredo). Foi rela:cr 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barat 
Silva, tendo o Tribunal resolvido nega 
provimento ao agravo, unanimemente — 
Processo AG — AI — 3265 d» 1977 d. 
Primeira Região — relativo a Agravo R ■ 
gimental, sendo Agravante Sebastião Ti 
burcio e outros e Agravado CompanbA 
Usinas Nacionais. (Advogados: Doutore, 
Ulisses Riedel de Resende e EliT de M< I 
lo Vasconcelos). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva 
tendo o Tribunal resoreido n~gar pro i- 
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG — AI — 3338 de 1977 da Quin
ta Região — relativo a Agravo Red men
tal, sendo Agravante Banco Brasileiro d? 
Descontos S. A. e Agravado Espedito 
Fernandes Benevides. (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e José To - 
res das Neves). Foi relator o ExcrTn- 
tíssimo Senho- Ministro Barata Silvo, 
tendo o Tribunal resolvido nega’- provi
mento aó agravo, unanimemente. Pro
cesso AG — AI — 3371 de 1977 da Se 
gunda Região — relativo a Agra-o Regi
mental, sendo Agravante Pedro Jwfm 
da Silva e Agravado Pl°svi — Planeja
mento e Execução de Segurança e V!g;- 
lância Internas S. A. (Advogado*: Dou 
tores Sid H. Riedel de Figueiredo e 
Delfim Celso Morei? Dias) Foi -e’ator 
o Excelentíssimo Senho* Min’sf*o Barat? 
Silva, tendo o Tdhural -volvido negar 
provimento ao agravo, unanim-mente. — 
P-ocfStO AG — AI — 3372 de 1977 da 
Segunda Região — relativo ? Agrevo R-- 
eime^tal, sendo Ae-avante Companhia de 
Samenamento Bórico do F-tado ^e São 
Paulo — SABESP e Agravado S-Mst-- 
P‘nto de Sorz.a e outros (A r^o-^os: 
fy.hj"’"’' Livz Ca los P”iol “ Ma-11 Ces- 
tari). Foi-relator o ExceelntÉsimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar piovimento ao ' 
agravo unanimemente. — Processo AG 
— AI — 3377 de 1977 da Segunda R.giao 
— relativo a Agravo Regimental, sento 
Agravante Banco B. asi ei o de De.contos 
S. A. e Agravado Paulo Tenorio Sojri- 
nho. (Advogados: Doutor Lino Alberto 
de Cast.o). Foi relator o Exceelntíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
ag avo, unanimemente. — P.ocesso AG 
— AI — 3384 de 1977 da Segunda Região 
— relativo a Agravo Regimental, s:ndo 
Agravante Waldemar Fernandes e Agra

vado Jockei Club de São Paulo. (Advo
gados: Dotuores Ulisses Riedel de Re
sende e Lilia Bartori) . Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal reso vido nega; p o- 
vimento ao agravo, unanimemente.
Processo AG — AI — 3389 de 1977 da 
Terceira Região —■ relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravante o Banco do 
Estado de Minas Gerais S. A. e Agra
vado José Luzia de Carvalho. (Advoga
dos: Doutores Hugo Guiros Be nardes 
e Aníbal Ama al de Barros) . Foi relator 
o Exceelnt ssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 3391 de 1977 — 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante Casa Anglo Brasileiro S. A. 
— Modas, Confecções e Bazar e Agravado 
Dhceu Gab inha, (Advogados: Doutores 
Márcio Gontijo e Antonio da Costa Ne
ves Neto). Foi relator o Exceelntís- imo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
AI — 3404 de 1977 — relativo a Agravo 
Regimental, sendo Agravante Luiz Ma
noel Sabião e Agraavdo Indúst ias Reu
nidas F. Mata.azzo. (Advogado: Douto; 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Exceelntíssimo Senhor Minist.o Barata 
Silva, tenoo o Tribunal resolvido nega; 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — AI — 3469 ae 1977 — 
relativo a Agravo Regimental, senho 
Agravante Fepasa — Fe.rovia Paunsta 
S. A. e Agravado Ge.aldo Zampieri e 
outros. (Advogaaos: Doutores Ma.ia Cris
tina Paixão Cortes e Ulisses Riedel de 
Resenae) . Foi relator o Exceelntíssimo 
Senhor Ministro Barata Si va, tendo o 
Tribunal resolvido negar p ovimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG — 
AI — 3514 de 1977 da P.imeira R.gião 
— relativo a Agravo Regimental, senre 
Agravante Banco do Estado de Minas Ge
rais S. A. e Ag.avado Sebastião Pereira 
da Costa Filho. (Advogados: Doutores 
Hugo Gueiros Berna des e Haroldo de 
Ca-tro Fonseca. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Ba.ata Silva, t n 
do o T.ibunal resolvido negar p.ovimen
to ao agravo, unanimemente. — P.oc s- 
so AG — RR — 3520 de 1977 da Quarta 
Região — relativo a Agravo Regimental, 
sendo Ag avante Ramão Medina s Agra
vado Clemente Cifali S. A. Máquinas 
Rodoviárias. (Advogados: Doutores Alino 
da Costa Monteiro e Vera Regina Delia 
Pozza Reis). Foi relator o Exceentissi- 
mo S;nhor Ministro Barata Silva, tenso 
o Tribunal resolvido negar p.ovimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— RR — 3523 de 1977 da Quarta Região 
— relativo a Ag avo Regimental, sendo 
Agravante Zilda Antonio Alves e Agra
vado: Kalil Sahbe S. A. Indústria do 
Vestuário. (Advogados: Doutores Alino 
da Costa Montei.o e Francisco José da 
Rocha). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
ag avo, unanimemente. — Processo AG 
_ AI — 3574 de 1977 — relativo a Agra
vo Regimental, sendo Agravante Forjas 
Taurus e Agravado Tréfilo Skopi*ski. — 
(Advogados: Doutores Hugo Gueiros B’ - 
nardes e Da-cy Von Hoonho tz). Foi re
lator o Exceelntíssimo Senhor Minsreo 
Barata Silva, tendo o Tribunal esolvi 
negar provimento ao agravo, unanime- 
m nte. — Processo AG — RR — 3591 d 
1977 da Primeira Região — relati-o o 
Agravo Regimental, sendo Agiavaní? 
Ba*co do Estado de Minas Ge ais. S. A 
e Ag*avado: Carlos Albe to Lourcsa 
(Advogados: Doutores Ivo B arinne e 
H go Gueiros Brenardes e Jo*é Trens 
das Nevre). Foi relato* o ExceelntFsim > 
Senhor Ministro Ba-ata Silva, tendo r 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.
Processo AG-AI — 3.608 de 1977 da Se
gunda Região — relativo a Agravo Re- 
gimentarl, sendo Agravante S. A. Frigo
rífico Anglo e Agravado Antonio Measso. 
(Advogados: Doutores Maria Cristina 

■ Paixão Cortes e Alino da Costa Montei
ro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ba; ata Snva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI 
— 3.641 de 1977 — relativo a Ag.avo Re
gimental, sendo Agravante Banco do 
Brasil S. A. e Agravado João Elisío de 
Carvalho. (Advogados: Doutores Moacyr 
Ribeiro Netto e José Torres das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-AI — 3.644 de

1977 da Terceira Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante José 
Antonio da Luz e Agravado Banco do 
Estado de Minas Gerais S. A. (Advoga
dos: Doutores José Torres das Neves e 
Afiânio Vieira Furtado). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-RR — 3.646 de 1977 — re
lativo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante Leticia Moraes Roha e Agravado 
Petróleo Brfasileíro S. A. — ............
PETROBRAS — RPBa. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caidas Pereira e Cláudio A. F. 
Penna). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR 
— 3.712 de 1977 da Segunda Região — 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. e Agravado José Aparecido Car
doso. (Advogados: Doutores Luiz Carlos 
Pujol e Helio Aparecido L. de Almeida) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, vna- 
nimemente. Processo AG-RR — 3.715 de 
1977 da Segunda Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante Al
do José Pereira e outros e Agravado 
Light — Serviços de Eletricidade S. A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Celio Silva). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR — 3.730 de 1977 — relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. e 
Agravado Benedito da Costa. (Advoga
dos: Doutores Maria Cristina Paixão Cor
tes e Ulisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
mente. P-ocesso AG-AI — 3.809 de 1977 
da Segunda Região — relativo a Agravo 
Regimental, sendo Agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S. A. e Agra
vado Ivone SanFAnna Nicolozi. (Advo
gados: Doutores Lino Alberto de Castro 
e José Torres das Neves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanim-mente. 
Processo AG-AI — 3.813 de 1977 da Pri
meira Região — relativo a Agravo Regi
mental, sendo Agravante Companhia Na
cional de Cimento Portland e Agravado 
Fernando Resende Porto e outros. (Ad
vogados: Doutores Affonso Carlos Aga- 
pito da Veiga e Fernando B. Freire). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nist-o Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, vna- 
nimemente. Processo AG-RR — 3.814 
de 1977 da Quinta Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante 
Carlos Alberio Monteiro Teixeira e ou
tros e Agravado Fisiba — Fibras Sinté
ticas da Bahia S. A. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e José 
Lázaro Alfredo Guimarães). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo unanimemente. — 
Processo AG-RR — 3.823 de 1977 da Se
gunda Região — relativo a Agravo Regi
mental, sendo Agravante Nelson Eme- 
renciano Ramos e Agravado Companhia 
Municipal de Transpo.tes Coletivos. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e José Alberto Couto Maciel). For 

i relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido negar piovimento ao agravo unani
memente. Processo AG-RR — 3.869 de 
1977 da Segunda Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante 
Light — Serviços de Eletricidade S A. 
e Ag.avado José Rodrigues Maciel. (Ad
vogados: Doutores Célio Silva e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unammemente. Pro
cesso AG-AI — 3.878 de 1977 da Se
gunda Região — relativo a Agravo Regi
mental, sendo Agravante FEPASA — Fer
rovia Paulista S. A. e Agravado Samuel 
da Silva. (Advogados: Doutores Luiz 
Cados Pujol e Sid H. Riedel de Figuei
redo) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR 
— 3.920 de 1977 da Primeira Região — 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante Light — Serviços de Eletriei-
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dade S. A. e Agravado Sindicato dos 
Empregados Desenho Técnico Artístico 
Indústria, Copistas, Projeto Técnico e 
Auxiliar dos Estados do Rio de Janeiro, 
Bahia, Minas Gerais, Paraná, Santa Ca
tarina e Rio Grande do Sul. (Advogados: 
Doutores Célio Silva e Sérgio Moreira de 
Oliveira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG- 
AI — 3.944 de 1977 da Primeira Região 
— relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante A. Araújo S. A. — Enge
nharia e Montagens e Agravado Antonio 
Carlos Ribeiro Valente. (Advogados: 
Doutores José Bento Cardoso Vidal Fi
lho). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR — 3.962 
de 1977 da Terceira Região — relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S. A. e 
Agravado Sonia Graça de Morais Da- 
másío. (Advogados: Doutores Lino Al
berto de Castro e José Torres das Ne
ves) . Foi relator o Excelentíssimo Sennor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribural 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR— 3.975 
de 1977 da Segunda Região — relativo 
a Agravo Regimental sendo Agravante 
Miriam Sca pelli de Rezende e Agravado 
Instituto de Assistência Médica ao Ser
vidor Público Estadual — IAMSPE. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Hugo Gueiros Bernardes). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao Agravo, unanime
mente. Processo AG-RR — 3.978 de 
1977 da Segunda Região — relativo a 
Agravo Regimental, se^ido Agravante 
José Branauinho de Resende e Agravado 
S. A. Indústrias Reunidas F. Matarazzo 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Arthur Vallerino). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
lata Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Piocesso AG-RR — 3.984 de 1977 
da Segunda Região — relativo a Agravo 
Regimental, sendo Agravante Ca.los Re- 
berto de Oliveira e Agravado FEPASA 
— Ferrovia Paulista S. A. (Advogaaos- 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Mario Bastos Cruz Teixeira Nogueira). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar piovimento ao agravo, una
nimemente . — Processo AG-RR — 3 987 
de 1977 — relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Heitor Marques e Agra
vado Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e José Alberto 
Couto Maciel). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR — 4.001 de 1977 da Primeira Re
gião — relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Sistema Regional Rio 
de Janeiro SR-3. (Advogados: Douto
res Artur Gomes Cardoso Rangel e Ali
no da Costa Monteiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido dar provi
mento ao agravo, para que sejam pro
cessados os embargos, unanimemente. — 
Prfocesso AG-RR — 4.012 de 1977 da 
Segunda Região — relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agí avante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. — e Agravado 
João Pedro Sevilhano. (Advogados: Dou
tores Carlos Robichez Qenna e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR — 4.014 de 1977 da Se
gunda Região — relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravante Deolindo Le
vada e Agravado Indústrias Romi S.A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ma.ialda da Silva). Foi re-

- jatar o Excelentíssimo Senhor Ministra 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime - 
mente. — Processo AG-AI — 4.085 de 
1977 da Terceira Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante 
Banco de Crédito Real de Minas Gerars 
S. A. e Agravado Antonio de Castro 
Teixeira. (Advogados: Doutores Hugo 
Gueiros Bernardes e Jorge Estefane B. 
de Oliveira). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
rr — 4.124 de 19977 da Terceira Re

gião — relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Banco Nacional S. A. 
e Agravado Agenário Rodrigues dos San
tos. (Advogados: Doutores Carlos Odo- 
rico Vieira Martins e Geraldo Cezar Fran
co). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR — 
4.152 de 1977 — relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravante Rede Ferro
viária Federal S. A. — Superintendência 
Regional — Rio de Janeiro — SR-3 e 
Agravado Samuel Pestana de Aguiar Fi
lho. (Advogados: Doutores Carlos Ro
berto O. Costa e Hélio Tavares). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministo 
Batata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR — 4.187 de 
1977 da Segunda Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante 
Francisco Buzzo e Agravado Eletro Me
talúrgica Abrasivo Salto S. A. (Advo
gados: Doutores Alino da Costa Montei-o 
e João Batista Pereira de Almeida). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR — 4.217 de 
1977 — relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Maria Francisca Salles 
Penteado Leite e Ag avado Ginásio São 
Bento de Marilia. (Advogados: Doutores 
José Torres das Neves e Waldyr Ramos). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o. Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR — 1.233 
de 1977 da Segunda Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante 
Light — Serviços de Eletricidade S. A. 
e Agravado Alfonso Boglio Marti e otv- 
tro. (Advogados: Doutores Celio Silva e 
Paulino de Freitas). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR — 4.239 de 1977 — re
lativo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante Acacio Leme da Silva e outros e 
Drs. José Torres das Neves e Marcos 
Agravado Banco Itau S.A. (Advs.. E)rs. 
José Torres das Neves e Marcos Heusi 
Netto). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, ur.animemente. — Processo ....... .
AG-RR-4.240 de 1977 — relativo a Agra
vo Regimental, sendo Agravante — 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A e) 
Agravado José Marti e outros. (Advoga
dos: Doutores Luiz Carlos Pujei e Ulis
ses Riedel de Resende?. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao Agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-4.245 de 1977 — rela
tivo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante Rede Ferroviária Federal S/A e 
Agravado Antonio Soares dos Santos e 
outros (Advogados: Doutores Carlos Ro
berto O. Costa e Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-4.268 
de 1977 da Segunda Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante 
Banco do Brasil S/A e Agravado Mozart 
Teixeira Vasconcelos e Almeida. (Advoga
dos: Doutores Moacyr Ribeiro Netto e Sid 
H. Riedel de Figueiredo). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG-RR-4.307 de 1977 da 
Quarta Região — relativo a Agravo Regi
mental. sendo Agravante Nelson Manoel 
de Souza e Agravado Companhia Estadual 
de Energia Elétrica. (Advogados: Dou
tores Alino da Costa Monteiro e Erica 
Schaeffer). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-4.328 de 1977 da Segunda Região 
— relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A e Agravado Helio de Freitas e ou
tros. (Advogados: Doutores Luiz Carlos 
Pujoi e Sid H. Reidel de Figueiredo). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-4.342 de 1977 
dq Sexta Região — relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravante José Mario 
Valença da Silva e Agravado Unibanco — 
União de Bancos Brasileiros S/A. (Ad
vogados: Doutores José Torres das Neves 
e Mareio Gontijo). Foi relator o Excelen- 

tissimo Senhor Ministro Barata Siiva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.— Pro
cesso — AG-RR-4.344 de 1977 da Pri
meira Região — relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravante Light -- Servi
ços de Eletricidade S/A e Agravado Ivan 
Francisco Rosa. .(Advogados: Doutores 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RE-4.350 de 
1977 da Primeira Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante 
Hoos Máquina Motores S/A Indústria e 
Comércio. (Advogados: Doutores Sérgio 
Gonzaga Dutra e Ulisses Reidel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemer.te. — Processo AG-RR 
— 4.352 de 1977 da Quarta Região — 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante João Francisco de Oliveira e 
Agravado U Indústrias Micheletto S/A. 
(Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Cristiano Ambros). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
mente. — Processo AG-RR-4.378 de 1977 
da Guarta Região — relativo a Agravo 
Regimental, sendo Agravante Rio Grande 
— Companhia de Celulose do Sul — 
RIOCEL e Agravado Neri da Silva An
tunes e outro. (Advogados: Doutores Hugo 
Gueiros Bernardes e Marilene Scmaitz 
Martins). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, ter.do o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-4.379 de 1977 — relativo a Agra
vo Regimental, sendo Agravante Sindi
cato dos Carpinteiros Navais da Mari
nha Mercante — Delegacia do Maca.u e 
Agravado CIRNE — Companhia Indus
trial do Rio Grande do Norte. (Advoga
dos: Doutores Fernando Neves da Silva 
e Gilberto E'diner Cabral Avelina). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR — 4.380 
de 1977 — relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Viação Aerea São Paulo 
S/A — VASP e Agravado Milton Baptista 
Seabra. (Advogados: Doutores Ildelio 
Martins e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-4.435 
de 1977 da Segunda Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S/A e Agra
vado Paulo Cruz Mello. (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negai 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG-R# — 4.436 de 1977 — 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante Walmor ligo Gressler e Agra
vado Nitrosin S/A — Indústria e Co
mércio de Produtos Químicos. (Advoga
dos: Doutores — José Alberto Couto Ma
ciel e Lázaro Phols Filho). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemer.te. — 
Processo AG-RR — 4.506 de 1977 da 
Terceira Região — relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravante Companhia 
Siderúrgica Mannesmann e Agravado João 
da Costa Pereira. (Advogados: Douto
res Hugo Gueiros Bernardes e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
ter.do o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — Pro
cesso AG-RR — 4.569 de 1977 — rela
tivo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante Antonio Pereira dos Santos e ou
tros e Agravado Petróleo Brasileiro S/A 
— PETROBRAS — RPBa. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. 
Penna Fernandez). Foi -elator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
ter.do o Tribunal resolvido negar provi
mento ao Agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR — 4.577 de 1977 — re 
lativo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante José Carlos da Silva e Agravado 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e José Alberto Couto 
Maciel). Foi relator o Excelentíssimo

Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, ur.animemente. — Processo 
AG-RR — 4.606 de 1977 da Segunda Re
gião — relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante José Batista da Silva e 
Agravado Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Carlos H. 
Z. Mazzeo). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR — 4.607 de 1977 da Segunda Re
gião — relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e Agravado 
Paulo Oliveira Justo. (Advogados: Dou
tores Celio Silva e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva ,tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Proc. AG-RR 
— 4.709 de 1977 — relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravante LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S/A e Agravado, 
Benedito Paulino Neto e outros. (Advoga
dos: Doutores Celio Silva e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Setnhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR — 4.767 de 1977 da 
Quarta Região — relativo a Agravo Regi
mental, sendo Agravante Gilberto Oli
veira e Agravado Zivi S/A — Cutelaria. 
(Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Hugo Gueiros Bernardes). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR — 4.792 de 
1977 da Segunda Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante 
Banco União e Investimentos S/A e 
Agravado Mario de Almeida Kulaif. (Ad
vogados: Doutores Luiz Miranda e Josí 
Eduardo Ferraz Mônaco?. Foi relator o 
Exceleptíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimeniente.
- Processo AG-RR-4.972 de 1977 da 

Quinta Região — relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravante Alexandre Fa
gundes dos Santos e outros e Agravado 
Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS 
— RPBa. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente - Processo 
RO-DC-156 de 1978 — relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo Recorrentes Sindicato dos Emprega
dos em Entidades Culturais, Recreativas, 
de Assistência Social, de Orientação e 
Formação Profissional do Município do 
Rio de Janeiro e Casa São Luiz para a 
Velhice e Recorridos os mesmos. (Ad
vogados: Doutores Nilton Pereira Braga 
e Carlos Soares Brandão). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentís
simo Senhor Juiz Washington da Trin
dade, tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento a ambos os recursos: I) da Casa 
São Luiz para a Velhice, para subordinar 
o desconto a favor do sindicato suscitante, 
a não oposição do empregado até dez 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, II) do Sindi- 
ctao dos Empregados em Entidades Cul
turais, Recretativas, de Assistência So
cial, de Foi mação e Oiientação Profiis- 
sional do Município do Rio de Janeiro, 
para excluir da relação proaeasual as 
entidades: Associação das Filhas de Ma
ria Imaculada, Federação de órgãos para 
Assistência Social e Educacional — FASE 
— e Real Grandeza — Fundação Previ
dência de Assistência Social, vencido o 
Excelentíssimo senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Justificará o voto o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Simões Barbosa. Faiou peio 
suscitante o advogado doutor Alino da 
Costa Monteiro. — Processo E-RR _  
5.300 de 197 da Segunda Região — re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo Embar
gados Alcides Fenari e outros. (Advoga
dos: Doutores Maria Cristina Paixão 
Córtes e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
re.ator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Washing
ton da Trindade, tendo o Tribu
nal resolvido preliminarmente, não co-
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nhecer dos embargos por desertos, una
nimemente. Falou pelo embargante Dou
tora Maria Cristina P. Cortes e pelo em
bargado Doutor Ulisses Ridelt de Re
sende. — Processo RO-DC — 163 de 1978 
da Segunda Região — relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
Recorrentes Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Lápis, Canetas e Me
teria! de Escritório, de Adubos e Colas 
e Material Plástico de São Carlos e Sin
dicato da Indústria de Material Plástico 
do Estado de São Paulo e outro e Re
corridos os mesmos. (Advogados: Dou
tores Alino da Costa Monteiro e Loretta 
Maria Velletri Muselli). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Wagner Gi
glio e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Simões Barbosa, tendo o Tribunal re
solvido dar provimento parcial a ambos os 
recursos: I) do Sindicato Suscitante, para: 
incluir a cláusula relativa ao adicional 
de horas extras, unanimemente; b) asse
gurar ao empregado em caso de assenção 
a c.vgo ou função superior, o direito a 
um aumento de dez por cento em 
relação ao cargo ou -unção precedente 
Juiz Simões Barbosa, tendo o Tribunal 
resolvido dar provimento parcial a am
bos os recursos: I) do Sindicato Susci- 
tante, para: a) incluir a cláusula rela
tiva oa adicional de horas extras, una
nimemente; b) assegurar ao empregado 
em caso de ascensão a cargo ou função 
superior ,o direito a um aumento de dez 
por cento em relação ao cargo ou função 
quando inexistir quadro de carreira na 
emp.esa, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Juiz Simões Barbosa, revisor, e Mi- 
nuLos Hildebrando Bisaglia, Starling 
Soares, Mozart Victor Russomano e Fer
nando Franco. II) do Sindicato Susci
tado pa a: a) conceder abono de faltas 
ao empregado estudante, nos dias de exa
mes desde que em estabelecimento de 
ensino oficial .autorizado ou reconhecido, 
p.é avisado o empregado com um mí
nimo de setenta e duas horas e compro
vação posterior, unanímemente; b) con
dicionar o desconto assistencial a não 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Mantida, no mais, a de
cisão recorrida, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Fernando 
Franco, Coqueijo Costa e Juiz Simões 
Barbosa revisor, quanto à multa; Exce- 
lentísimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, em relação ao salário do substi
tuto (prejulgado número trinta e seis); 
Excelentíssimos Senhores Juizes Wagner 
Giglio, relator, Simões Barbosa, revisor, 
e Ministros Fernando Franco e Mozart 
Victor Russomano, na cláusula que ga
rante estabilidade provisória ao alistan
do e restrições quanto ao emprego da 
palavra, “estabilidade” na cláusula da 
gestante dos Excelentíssimos Senhores 
Juizes Wagner Giglio, relator, Simões 
Barbosa revisor, e Ministros Raymundo 
de ■ Souza Moura, Hildebrando Bisaglia 
e Fernando Franco. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Advogado do Sindicato Susci- 
tante Doutor Alino da Costa Monteiro. 
— Audiência: Logo após o julgamento 
deste processo, realizou-se a vigésima 
quaita Audiência de Leitura e Publicação 
de Conclusão de Acórdão, sob a Presi
dência do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, Juiz Se
manário. Encerrou-se a Sessão às de
zenove horas e dez minutos. — Brasí
lia, em 13 de setembro de 1978. — He
gler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno.
RESUMO DA ATA DA 10» SESSÃO 

PLENA EXTRAORDINA’RIA DE 19 
DE SETEMBRO DE 1978.

Sessão Administrativa
Presidente: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro João de Lima Teixeira.
Secretário: Ilm°. Senhor Doutor He

gler José Horta Barbosa.
As nove horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
ceb.anJo Bisaglia, Starling Soares, Ray
mundo de Souza Moura, Baiata Silva, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Aives de Almeida, Lomba Fer- 
iaz, xe.nando Franco e Nelson Tapajós. 
Havendo número regimental, foi decia- 
,aia aberta a Sessão. Não comparece
ram por motivos justificados os Exce- 
lent.simos Senhores Ministros Mozart 
Victor Russomano e Thélio da Costa 

Monteiio, Coiregedor Geral. O Exce
lentíssimo Senhor Ministro P.esidente re
gistrou que a Sessão tinha a finalidade 
de apreciar os projetos de Súmulas envia
dos pe,a Comissão de Súmulas e Prejul- 
gados (Processo TST-númeio-8.463-78). 
Em seguida passou-se a deliberação. Fo
ram aprovados os piojetos de números: 
um, dois, três quatro, cinco, sete, aez. 
onze, doze, quato.ze, quinze, dezessete, 
dezoito, dezenove, vinte, vinte esete, 
t.inta e um, trinta e quatro, trinta e 
sete e quarenta e dois, por unanimidade: 
oito e trinta e cinco, com ressalvas dos 
Excelentíssimos Senho.es Ministros Fer
nando Franco, Lomba Ferraz e Nelson 
xapajós e nove, com ressalva do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hi-debran-o 
Bisaglia, os quais toma am os seguintes 
números e redação: 70 (setenta): O adi
cional de periculosidade não inciue Sobre 
os triénios pagos pela PEROBRAS. 71 
(setenta e um): A alçaua é lixada pelo 
valor dado à causa na data do seu ajui- 
zamento desde que não impugnado son
do inalterável no curso do processo. 72 
(setenta e dois): O prémio aposentado
ria instituído por no ma regulamentar da 
empresa não est condicionado ao dispos
to no § 3.° do artigo 17 da Lei número 
5.107-66. 73 (setenta e três): Falta
giave, salvo a de abandono de emprego, 
p: atiçada pelo empregado no decurso do 
piazo do aviso prévio dado pelo empre
gador, retira àquele qualquer direito a 
indenização. 74 (setenta e quatro): Auli- 
ca-se a pena de confissão à parte que 
exp.essamente intimada com aquela co- 
mmaçao, não comparecer à aumienc-a em 
p.osseguimento, na quar deveria depor. 
i5 (setenta e cinco): — E’ incompetente 
a Justiça do Trabalho para conhecer de 
açao de íer.oviário oriundo das empresas 
üorocabana São Paulo, Minas e A.ara- 
quarense, que mantém a condição de fun
cionário publico. 76 (setenta e seis): O 
vaior das horas suplementares prestadas 
habitualmente, por mais de dois anos, 
ou durante todo o contrato, se supmmi- 
das, integra-se no salário para todos oq 
efeitos legais. 77 (setenta e sete): Nula 
é a punição de empregados se não pre
cedida de inquérito ou sindicâncias in
ternos a que se obrigou a empresa, por 
norma legulamentar. 78 (setenta e oito); 
A gratificação periódica contratual inter 
gra o salário, pelo seu duodécimo, para 
todos os efeitos legais, inclusive o cál
culo natalino da Lei número 4.099-2. 
79 (setenta e nove): O adicional de an
tiguidade, pago peia FEPASA, calcula-se 
sobre o salário-base. 80 (oitenta): A 
eliminação da insalubridade, pelo for
necimento de aparelhos protetores apro
vados pelo órgão competente do Poder 
Executivo, exclui a percepção do adicio
nal respectivo. 81 (oitenta e um): Os 
dias de férias, gozadas após o período 
legal de concessão, deverão ser remune
rados em dobro. 82 (oitenta e dois): 
A intervenção assistencial, simples ou 
adesiva, só é admissível se demonstrauo 
o interesse jurídico e não o meramente 
econômico perante a justiça onde é pos
tulada. 83 (oitenta e três): Não cabe 
ação rescisória por violação literal de lei 
quando a decisão rescidenda estiver ba
seada em texto legal de inteipretaçãp 
controvertida nos Tribunais. 84 (oitenta 
e quatro): O adicional regional, instituído 
pera PETROBRA’S, não contraria o ar
tigo 165, item XVII da Constituição. 85 
(oitenta e cinco): O não atendimento 
das exigências legais para adoção do re
gime de compensação de horário sema
nal, não implica na repetição do paga
mento das horas excedentes, sendo devi
do, apenas, o adicional respectivo. 86 
(oitenta e seis): Inocorre deserção de 
recurso da massa falida por falta de pa
gamento de custas ou do depósito do 
valor da condenação. 87 (oitenta e se
te): Se o empregado, ou'seu beneficiá
rio, já recebeu da instituição previden- 
ciária privada, criada pela emp.esa van
tagem equivalente, é cabível a dedução 
do seu valor do beneficio a que faz jus 
por norma legulamnetar anterior. 88 (oi
tenta é óito): O desrespeito ao inter
valo mínimo entre dois turnos de tra
balho, sem importar em excesso na jor
nada efetivamente trabalhada, não dá 
direito a qualquer ressa.cimento ao obrei
ro, por tratai-se apenas de inf ação su
jeita a penalidade administ. ativa (ar
tigo 71 da CLT). 89 (oitenta e nove) 
Se as faltas já são justificadas pela lei 
consideram-se como ausências legais e nao 
serão descontadas para o cálculo do pe
ríodo de férias. 90 (noventa): O tem
po despendido pelo empregado em con
dução fornecida pelo empregador, até o 
local do trabalho e no seu retorno, é

computável na jornada de trabalho. 91 
(noventa e um): Nula é a cláusula con
tratual que fixa determinada importân
cia ou percentagem para atender en/.o- 
bamento vários direitos legais ou contra
tuais do trabalhador. 92 (noventa e dois): 
O direito à complementação de aposenta
doria criado pela empresa, com requisi
tos própiros, não se altera pela insti
tuição de bsnefício previdenciário por ór
gão oficial. O projeto de número seis 
foi rejeitado, por unanimidade, nos ter
mos do parecer da Comissão. A apre
ciação do projeto número trinta e dois 
ficou adiado Sine die. Por unanimi
dade. fo am considerados p ejudicad s os 
projetos de número: treze. dezesseis, 

vinte e um vinte e dois vinte e t.ês, 
vinte e cinco, vinte e seis, vinte e oito, 
vinte e nove, t inta, trinta e três trinta 
e seis, trinta e oito, quarenta quar n a 
é um em face da aprovação dos proje
tos de números vinte e sete. quinze, 
dez. um. oito, dois, sete, onze, doze, qua
torze. nove, dezessete e dezoito e, os nú
meros vinte e quatro e trinta e nove, 
ante a existência das Súmulas de números 
sessenta e três e trinta e dois. Nada 
mais havendo a tratar, encerrou-se a
Sessão às doze horas. — Brasília em 19 
de setembro de 1978. — Hegler José Hor
ta Barbosa, Secretário do Tribunal Ple
no.

Senho.es

